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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

DECRETO( N. 344 
• "APROVA O QUADRO DE COTAS TRIMESTRAIS 

DA DESPESA, AS UNIDADES ORÇAMENTÁRIA4 

PARA OSMESES"DE JANEIRO/FEVEREIRO E 
MARÇO DE 1.974, DANDO OUTRAS PROVID2W-: 

CIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMAIMUNICIPIO 	DO 

ESTADO DO PARANÁ; no uso de suas atribuiçges legais e conside-' 

'rando o que lhe faculta o Artigo 47 da Lei Federal n2 4.320 de 

17 de emarço de 1.964, 

DECRET  : 

Art. 12  •- Fica aprovado o "QUADRO DE COTAS TRI-' 
MESTRAIS DA DESPESA" qué cada UNIDADE ORÇAMENTÁRIA fica autori 

zad4 a utilizar, dentro dos meses de janeiro, fevereiro e março 

de 1.974; 
Art. 22 - A fixação das cotas a que se réfere o 

artigo anterior visa atender aos seguintes objetivos: 
a) - assegurar às unidades orçamentárias em tem 

po util, a•soma de recursos nedessários e suficientes à melhor' 

execução do seu programa anual de trabalho; 
b) - manter, durante o exercício, na medida do 

possível, o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa ,t 

realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiâncias 

de tesouraria; • 
Art. 32 - A programação da despesa orçamentária, 

para efeito do disposto no artigo anterior, levará em conta oà 
créditos Adicionais e as operaçoes extraorOméntárias; 

Art. 42 - As cotas trimestrais poderão ser alte-
radas durante o exercício, observados o limite da dotação e • o 
comportamento da execução orçamentaria; 
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Art. 52  - Este decreto entrará em vigor no dia 

12 de Janeiro de 1.974, revogadas as,disposiçges em contrário; 

EDIFf0I0 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA , 
MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de dezembro de 1.973. 

Préfeito Muni ipal 

I 

DAS/NL. 
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